
                                                                                                     

Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) - 2º Ciclo 2026 
ERRATA - EDITAL 004/2026 PARA CREDENCIAMENTO DE PARECERISTAS 

 
O Instituto Meta e Verso torna pública a presente errata ao Edital de Credenciamento nº 

004/2026, que tem por objeto a “seleção e o credenciamento de profissionais para compor, em 

caráter de cadastro de reserva, o Banco de Pareceristas Técnicos, admitindo-se pessoas jurídicas, com 

comprovado conhecimento e atuação nas áreas artísticas e culturais indicadas pelo CANDIDATO(a) 

no momento da inscrição, para atuação nos editais da PNAB Goiás - 2º Ciclo 2026, lançados pela 

Secretaria de Estado da Cultura de Goiás”, nos seguintes termos: 

3. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS 

No item 3.3, subitem “c”: 

Onde se lê: 

“Profissionais que comprovem, no mínimo, 10 (cinco) experiências de atuação como parecerista 

em processos seletivos no campo cultural.” 

Leia-se: 

“Profissionais que comprovem, no mínimo, 10 (dez) experiências de atuação como parecerista em 

processos seletivos no campo cultural.” 

4. DAS INSCRIÇÕES 

Onde se lê: 

“No ato da inscrição, o(a) CANDIDATO(a) deverá preencher integralmente o ANEXO I – Ficha de 

Inscrição, conforme modelo constante neste Edital, bem como reunir todos os documentos 

obrigatórios elencados nos subitens 4.9.1 e 4.9.2, os quais deverão ser obrigatoriamente 

consolidados em arquivo único. O referido arquivo deverá ser anexado em campo específico 

disponibilizado no link de inscrição.” 

Leia-se: 

“No ato da inscrição, o(a) CANDIDATO(a) deverá preencher integralmente o ANEXO I – Ficha de 

Inscrição, conforme modelo constante neste Edital, bem como reunir todos os documentos 

obrigatórios elencados nos subitens 4.10.1 e 4.10.2, os quais deverão ser consolidados em arquivo 
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único. O referido arquivo deverá ser anexado em campo específico disponibilizado no link de 

inscrição.” 

Desde já, informamos que permanecem inalteradas e plenamente vigentes as demais disposições 

do Edital de Credenciamento nº 004/2026. 

 

Aparecida de Goiânia, 14 de abril de 2026. 
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INSTITUTO META E VERSO 
Aliny Santos Martins 

Presidente 
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